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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2022 
(Do Sr. Léo Moraes) 

 
 

Dispõe sobre a reativação contratual e 
renegociação dos empréstimos relativos 
ao Fundo de Financiamento Estudantil – 
FIES de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de 
julho de 2001 em face do estado de 
calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020 e da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19). 

 

                       O Congresso Nacional decreta: 

 

                       Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reativação e renegociação 

contratual dos empréstimos relativos ao Fundo de Financiamento Estudantil – 

FIES de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, em face do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020 e da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19). 

 

                       Art. 2º A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar 

acrescida do seguinte dispositivo: 

 

“Art. 20-I Fica autorizado a reativação e a renegociação 

contratual sem multas e juros, relativo às parcelas de 

empréstimos inadimplentes do Fundo de Financiamento 

Estudantil de que trata esta Lei, para os contratos 

adimplentes antes da vigência do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 

de março de 2020.” (NR) 

 

                       Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

                       A doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19), declarada 

pandemia pela Organização Mundial da Saúde – OMS, tem feito várias vítimas 

em todo o mundo e no Brasil, causando ainda grave crise econômica e 

financeira.  

                       Diante do rápido aumento de casos de pessoas contaminadas, as 

autoridades brasileiras têm adotado providências cada vez mais restritivas.                        

Certo é que essa crise provocada pelo novo coronavírus acarretou significativos 

impactos econômicos no Brasil, e a população de uma forma geral foi atingida. 

Nesse grupo, podemos citar os estudantes que se valem do Fundo de 

Financiamento Estudantil – FIES. Esses, para se enquadrarem como 

beneficiários do programa, devem comprovar rendimento familiar per capta até 

determinado limite. Ou seja, são, em geral, pessoas cuja renda mensal serve 

praticamente para o pagamento das contas mais básicas.  

                       Nesse sentido, este projeto de lei estabelece a manutenção dos 

contratos inadimplentes devido a pandemia do COVID-19. A medida visa 

restabelecer os contratos vigentes antes da pandemia, retirando os juros e 

multas, e renegociando as parcelas pendentes. Não podemos eliminar 

graduandos, simplesmente por não terem conseguido pagar as mensalidades 

durante a pandemia. Devemos desenvolver uma Política Pública de inclusão do 

ensino superior, muitos desses universitários já arcaram com custos de parcelas 

e outros tantos, estão muito próximos de realizarem o sonho de uma graduação.     

                       Dessa forma, aliviar a carga sobre esses jovens, garantindo-lhes 

condições mais compreensivas de financiamento, adequadas com a nova 

situação do país, permitindo que uma geração de estudantes possa enfrentar 

esse momento com mais tranquilidade e esperança, é uma atitude 

extremamente necessária. 

 

                       Sala de Sessões,  

 
Deputado LÉO MORAES 

Podemos/RO  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 20. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.094-28, de 13 de junho de 2001, e nas suas antecessoras. 

Art. 20-A. (Revogado pela Medida Provisória 785, de 6/7/2017, convertida na Lei 

nº 13.530, de 7/12/2017)  

Art. 20-B. O Ministério da Educação regulamentará as condições e o prazo para a 

transição do agente operador, tanto para os contratos de financiamento formalizados até o 

segundo semestre de 2017 quanto para os contratos formalizados a partir do primeiro semestre 

de 2018. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida 

na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 1º Enquanto não houver a regulamentação de que trata o caput deste artigo, o 

FNDE dará continuidade às atribuições decorrentes do encargo de agente operador. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertido e transformado em § 

1º pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 2º É autorizada a contratação da Caixa Econômica Federal, com fundamento no 

inciso VIII do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para exercer as 

atribuições previstas no § 3º do art. 3º desta Lei, facultada à União eventual contratação de outra 

instituição financeira pública federal disciplinada pelo disposto no § 8º do art. 2º desta Lei, sob 

o mesmo fundamento legal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017)  

Art. 20-C. O disposto no Capítulo III desta Lei aplica-se aos financiamentos do Fies 

concedidos anteriormente à data de publicação da Medida Provisória nº 785, de 6 de julho de 

2017. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 

Art. 20-D. O Ministério da Educação, nos termos do que for aprovado pelo CG-

Fies, poderá dispor sobre regras de migração, que sempre será voluntária, para os estudantes 

com financiamentos concedidos anteriormente à data de publicação da Medida Provisória nº 

785, de 6 de julho de 2017. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida e com redação dada Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 1º O CG-Fies fica autorizado a conceder vantagens especiais no Programa a que 

se refere a alínea "b" do inciso I do § 4º do art. 5º-A, desde que condicionada à alteração do 

modelo de amortização de que trata o inciso VIII do caput do art. 5º-C. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 1.090, de 30/12/2021) 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o valor das parcelas ficará limitado ao montante 

consignado em folha, com exigência de pagamento mínimo nos meses em que não houver a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1090-30-outubro-2021-792193-publicacaooriginal-164271-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1090-30-outubro-2021-792193-publicacaooriginal-164271-pe.html
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consignação, na forma estabelecida pelo CG-Fies, estendida a quantidade de parcelas acordada, 

quando necessário, até a quitação do financiamento. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 1.090, de 30/12/2021) 

Art. 20-E. O CG-Fies será instituído no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data 

de entrada em vigor da Medida Provisória nº 785, de 6 de julho de 2017. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

Art. 20-F. Até que o CG-Fies seja instituído, o Ministério da Educação poderá 

editar, para o processo seletivo do primeiro semestre de 2018, as regulamentações desta Lei, 

independentemente de consulta a outros órgãos, exceto quanto aos seguintes dispositivos desta 

Lei: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na 

Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - §§ 1º, 7º, 8º e 9º do art. 1º; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

II - art. 1º-A; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

III - incisos I e III do caput do art. 3º; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

IV - §§ 1º, 2º, 4º, 5º e 7º do art. 3º; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

V - § 1º-A, inciso IV do § 5º, § 7º, incisos II e III do § 11, § 12 e § 15 do art. 4º; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada 

pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

VI - art. 4º-B; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

VII - § 1º do art. 5º-A; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

VIII - incisos I, VII e VIII do caput do art. 5º-C; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

IX - §§ 1º, 7º, 13, 14 e 15 do art. 5º-C; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

X - art. 6º; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

XI - art. 6º-F; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

XII - § 2º do art. 15-D; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 

6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

XIII - inciso III do caput do art. 15-K; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

XIV - inciso VIII do caput do art. 15-L; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

XV - art. 20-D; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 

convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

XVI - outros dispositivos que gerem impacto fiscal, os quais serão regulamentados 

em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Fazenda. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

Art. 20-G. A instituição financeira pública federal que exercer as atribuições 

previstas no § 3º do art. 3º desta Lei também será responsável pela administração do FGeduc 

dos financiamentos formalizados até o segundo semestre de 2017. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1090-30-outubro-2021-792193-publicacaooriginal-164271-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1090-30-outubro-2021-792193-publicacaooriginal-164271-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
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Art. 20-H. Os agentes financeiros do Fies promoverão: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 

7/12/2017, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.090, de 30/12/2021) 

I - a cobrança administrativa nos termos do disposto no art. 6º desta Lei, com os 

meios e os recursos a ela inerentes, especialmente o protesto extrajudicial de que trata a Lei nº 

9.492, de 10 de setembro de 1997; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 1.090, de 

30/12/2021) 

II - a cobrança judicial dos débitos referentes aos financiamentos e aos encargos 

concedidos até o segundo semestre de 2017. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 1.090, 

de 30/12/2021) 

§ 1º Os custos referentes à abertura da cobrança judicial pelos agentes financeiros 

correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Fies, desde que atestada a 

probabilidade elevada de satisfação integral ou parcial dos débitos a serem cobrados. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.090, de 30/12/2021) 

§ 2º A verificação dos indícios de bens, direitos ou atividade econômica dos 

devedores ou dos corresponsáveis, desde que úteis à satisfação integral ou parcial dos débitos 

a serem cobrados, será realizada pelas empresas ou agentes financeiros contratados pelo Fies. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.090, de 30/12/2021) 

§ 3º Compete ao CG-Fies a definição dos limites, dos critérios e dos parâmetros 

para fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.090, de 

30/12/2021) 

§ 4º As empresas ou instituições contratadas para realização de serviços de cobrança 

administrativa de que trata o inciso IV do § 1º do art. 2º poderão promover a cobrança judicial 

dos débitos referentes aos financiamentos e aos encargos concedidos até o segundo semestre de 

2017, nos termos de ato do CG-Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 1.090, 

de 30/12/2021) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 22. Fica revogado o parágrafo único do art. 9º da Lei nº 10.207, de 23 de março 

de 2001.  

 

Brasília, 12 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Paulo Renato Souza  

Martus Tavares  

Roberto Brant  
 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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